
 

 

CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO Nº 151/2015 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 139/2015 

 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE PERITIBA-SC, empresa de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio, nº 
63, centro, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, 
neste ato representada por sua titular a Senhora NEUSA KLEIN 
MARASCHINI, Prefeita Municipal, brasileira, casada, residente e 
domiciliada neste Município, inscrita no CPF nº 825.056.329-87, e 
COOPERATIVA DE PRODUCAO E CONSUMO CONCORDIA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Nereu Ramos, 

S/N, Centro, Peritiba-SC, inscrita no CNPJ nº  83.573.212/0006-
08, neste ato representada pelo seu Representante Legal Senhor 

Gerson Luis Cavasin,  portador da Carteira de Identidade n° 14/R 

3.305.865, CPF n° 029.490.619-31, a seguir denominada 

simplesmente de CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 
autorizada pelo Processo Licitatório nº 53/2015, Pregão 
Presencial n° 24/2015 que se regerá nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
atendidas as Cláusulas e condições que anunciam   a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Aditar ao contrato original o quantitativo do item 17 para distribuição as 
crianças filho(as) dos beneficiários do programa Bolsa-Família conforme 
deliberação do Conselho municipal de Assistência Social constante na ATA em 
anexo, desta forma os quantitativos ficam aumentados conforme segue: 
 

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos Marca 
Preço R$ 

Unt Total 

17 40 UN 
Bombons de chocolate branco + waffer crocante + 
recheio cremoso. Caixa com 185gr. 

AMOR 
CARIOCA 

4,19 167,60 

Valor total 167,60 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo de Contrato para 

todos os fins e direito, obrigando as partes em todos os seus termos e condições 
do certame licitatório citado ao preâmbulo deste. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA 
ENTREGA, DO REAJUSTE, DA VIGÊNCIA E PRAZO: 
Do Preço: O valor pela aquisição do objeto do presente termo aditivo é de R$ 
167,60 (Cento e sessenta e sete reais e sessenta centavos) cujo valor será pago 
pelo MUNICÍPIO a CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a entrega da 
mercadoria, mediante emissão de nota fiscal. 
Da Entrega: A entrega será efetuada no Fundo de Assistência Social de Peritiba, 
sito a Rua Miguel Balduíno Boll, 187 – Centro – Peritiba/SC, no dia 
15/12/2015 conforme Autorização de Fornecimento. 
Do Reajuste: Os valores do presente contrato são irreajustáveis. 
Do Prazo de Vigência: O presente contrato terá vigência de sua assinatura até 
31/12/2015. 



 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento do objeto do presente Contrato integram as dotações orçamentárias 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Peritiba para o exercício de 
2015. 
 
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITIBA 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Projeto / Atividade: 2.102 – Manutenção das atividades Assistência Social 
Projeto / Atividade: 2.111 – Manutenção das atividades do CRAS 
 
CLÁUSULA QUARTA – DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 

As demais cláusulas e condições do contrato 120/2014 e seus aditivos 
permanecem inalteradas. 
  
E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois 
de lido e achado conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo extraídas as cópias 
necessárias para a sua publicação e execução. 

 
Município de Peritiba, 10 de Dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
 

______________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

PREFEITA MUNICIPAL 
Município 

COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
CONSUMO CONCORDIA  

Contratada 
 
 
 

_____________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER 

CPF: 031.965.439-78 
Testemunha 

______________________________ 
GILBERTO TAKECHI GENTA 

CPF: 009.359.289-28 
Testemunha 

 

  

 
 
 
 
___________________________________ 

HELENA MARIA F. KOPSELL 
Fiscal do Contrato 

_______________________________ 
PAULO CÉSAR SAATKAMP  

 Assessor Jurídico  
OAB 13284 

 
 
 


